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Espaçamento mínimo entre dentes — 15 mm;
Espaçamento mínimo das barras da grelha —

13 mm;
Comprimento máximo da vara — 6 m.

7 — Nassa

Descrição — armadilha desmontável, constituída
por rede flexível, dispondo de aros transversais cir-
culares com dois endiches exteriores. Pode ser calada
individualmente ou em teias.

Características:

Comprimento máximo da nassa — 70 cm;
Diâmetro dos aros — 30 cm;
Malhagem mínima da rede — 20 mm;
Número máximo de caçadas — três;
Número máximo de armadilhas — 60.»

Artigo 5.o

Entrada em vigor

As alterações introduzidas no Regulamento da Pesca
da Lagoa de Óbidos pela presente portaria entram em
vigor no dia 1 de Maio.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de
Estado Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 26
de Março de 2007.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.o 484/2007

de 19 de Abril

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado
Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, ao
abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, que seja lançada em cir-
culação, cumulativamente com as que estão em vigor,
uma emissão de selos alusiva à «Europa 2007 — 100
anos do escutismo», com as seguintes características:

Designer: Sofia Martins;
Fotos: Associação dos Escoteiros de Portugal (AEP),

Corpo Nacional de Escutas (CNE), Hulton-Deutsch col-
lection/Corbis/VMI, World Organization of the Scout
Movement (WOSM);

Dimensão: 40 mm×30,6 mm;
Picotado: 13×13 3/4;
Impressor: Cartor;
1.o dia de circulação: 9 de Maio de 2005;
Taxas, motivos e quantidades:

E 0,61 — Baden-Powell — 300 000;
E 0,61 — lenço — 300 000;
E 0,61 — símbolo internacional do escutismo —

300 000;
Bloco com dois selos cada — 3×90 000.

O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas
e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de
Campos, em 2 de Abril de 2007.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.o 9/2007/A

Regime jurídico da pesca lúdica nas águas dos Açores

A pesca tem sido, na Região Autónoma dos Açores,
ao longo dos séculos, uma actividade com grande rele-
vância aos níveis económico, social, cultural e político.

A inexistência de plataforma continental no arqui-
pélago, a localização dispersa dos bancos de pesca, sepa-
rados por grandes profundidades, as condições do eco-
ssistema marinho e a situação geográfica dos Açores
constituem realidades que aos níveis biológico e geo-
gráfico são completamente distintas da zona continental
europeia.

A tradição histórica do exercício da pesca pelos Aço-
rianos, habituados a obter no mar, muitas vezes, o ali-
mento para si e para o seu agregado familiar, obriga
a que se olhe para a actividade da pesca não comercial,
também, sob uma perspectiva social e cultural.

Durante muito tempo, a convicção, na Região, de
que os recursos haliêuticos eram inesgotáveis levou a
que a pesca marítima exercida com fins meramente lúdi-
cos fosse considerada num plano distante relativamente
à exploração comercial dos recursos marinhos vivos.

Considerando que o futuro da exploração dos recur-
sos piscatórios, nesta zona do Atlântico Norte, depende,
fundamentalmente, da aplicação de um regime de gestão
racional e cautelar, com vista a preservar os mananciais
limitados de que as pescas dependem, torna-se neces-
sário também regulamentar a pesca lúdica, de forma
a incluí-la num sistema de gestão coerente com a política
comum de pescas da União Europeia.

Estas preocupações não nos devem, por outro lado,
fazer perder de vista a circunstância de, em termos euro-
peus, nacionais e regionais, ter vindo, progressivamente,
a conhecer-se melhor o estado de degradação dos recur-
sos haliêuticos em algumas áreas marítimas e, por via
disso, terem sido estabelecidos condicionalismos ao
exercício da pesca e aprovadas medidas fortemente res-
tritivas em relação à captura das espécies marinhas
disponíveis.

Tais medidas têm vindo, fundamental e quase exclu-
sivamente, a direccionar-se para a actividade comercial,
por se entender que o esforço de pesca sobre os manan-
ciais piscatórios existentes é exercido, sobretudo, pelas
frotas profissionais do sector.

A pesca lúdica permanece, neste contexto e regra
geral, pelo menos ao nível regional, fora do quadro legis-
lativo e regulamentar que gradualmente foi sendo
produzido.

É neste âmbito que nos Açores se pretende disci-
plinar, a partir de agora, o exercício da pesca lúdica,
tendo em conta as aludidas razões económicas, sociais
e culturais, mas também perspectivando a actividade
do ponto de vista da defesa do ambiente, da conservação
dos recursos e da preservação da natureza, designada-
mente quanto ao nosso património biológico marinho.

Este diploma tem em vista, também, impedir o desen-
volvimento de uma actividade de pesca verdadeiramente
profissional, em diversas das suas vertentes, a coberto
do alegado e simples exercício de pesca lúdica.


